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AVISO DE REPUBLICAÇÃO EDITAL 
 

Pregão Eletrônico nº 38/2023 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de monitoramento dos prédios públicos municipais e vias públicas, conforme condições, quantidades, 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de Referência 
(Anexo IA) e demais anexos. 
Nova abertura da sessão será no dia 19/07/2023 às 9h. 
O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo-SP. 
www.santarosa.sp.gov.br, no link Licitação 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br  

Informações pelo telefone (16) 3954 8802. 

Santa Rosa de Viterbo, 06/07/2023 

Omar Nagib Moussa - Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº 75/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
 
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberto nesta Prefeitura, 
localizada a Rua Sete de setembro, 398, nesta cidade de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, o EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2023, que na data, horário e local acima indicado com 
obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, destinado a receber lances de 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO EM PRÉDIOS PUBLICOS E VIAS 
PÚBLICAS, conforme as especificações que integram o presente edital para todos os fins de direito, 
a seguir especificados: 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, 
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o portal de licitação "Compras BR", constante da página eletrônica do COMPRAS BR -  

Licitações Públicas, no endereço https://comprasbr.com.br/ 
 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 

“http://comprasbr.com.br”, conforme datas e horários a seguir:  
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: a partir das 12hrs00min do dia 
23/06/2023.  
LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: até às 8hrs30min do dia 
07/07/2023.  
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: às 9hrs00min do dia 07/07/2023.   
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo constante no Edital, no aviso e du-
rante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  
EMAIL PARA CONTATO: pregoeiro@santarosa.sp.gov.br  
TELEFONE: (16) 3954.8827 / (16) 3954-8802 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br, no qual o 
edital também está disponível para “download”.  

 
2 - DO OBJETO: 

2.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento dos 
prédios públicos municipais e vias públicas, conforme condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de Referência (Anexo IA) e 
demais anexos. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.3. A visita técnica deverá ser agendada previamente, através do telefone 16-3954-8844 
(Departamento de Engenharia) e poderá ser realizada até o dia anterior à data designada para o 
Pregão Eletrônico. 
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2.4. Os itens que serão adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto Federal n° 3.555, de 2000 
 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - As despesas decorrentes deste pregão correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
06002154520012201433903900– 122 Manutenção dos Serviços Públicos 
15001185420011216833903900 – 441 Manutenção do Meio Ambiente 
09001278120023204333903900 – 292 Setor Esporte e Lazer  
02001041220005200733903900 –  32 Manutenção da Administração 
12001041220046216033903900 – 463 Manutenção do Poupa Tempo 
07002123650016202133903900 – 187 Manutenção das Atividades das Pré Escola 
07001123610016201933903900 – 158 Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental 
07003123650016202233903900 – 202 Manutenção das Atividades das Creches 
07004123060018202733903900 – 215 Manutenção do Setor de Alimentação Escolar 
07001123610028213633903900 – Recriança 
 
4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO: 
5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
6 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seu anexo. 
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
6.2.2 - Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de 
licitar e de contratar; 
6.2.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
6.2.4 - Isoladamente ou em consórcio; 
6.2.5 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
6.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará 
a COMPRAS.BR, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade, nos 
termos do artigo 5°, inciso III, da Lei n°10.520/2002.  
6.4 - A participação no pregão está condicionada, obrigatoriamente, a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverão ser acompanhados dos 
documentos de habilitação e proposta. 
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7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - Abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço; 
7.1.7 - Verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - Declarar o vencedor; 
7.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
7.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 

8 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL COMPRASBR: 
8.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do 
site http://comprasbr.com.br. 
8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
8.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Santa Rosa de Viterbo, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.4. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento poderá ser orientado pela equipe 
do Compras BR – Portal de Licitações, através do FALE CONOSCO, disponibilizado no endereço 
https://comprasbr.com.br/fale-conosco/. 
8.4.1. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas no portal da Compras BR 
– Portal de Licitações, “http://comprasbr.com.br”/, ou pelos telefones: (67) 3303-2730 (67) 3303-
2702. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do 
site http://comprasbr.com.br. 
 
9 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se- á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação deste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
9.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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9.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 
9.5. Os preços são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante em campo próprio 
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 
9.7. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão Eletrônico. 
9.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santa Rosa de 
Viterbo. 
9.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
9.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
9.12. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a 
seguir: 

a) Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote; 
b) No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação; 
c) Conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do serviço ofertado, a 
especificação complementar do objeto cotado; 

9.13. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
9.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
9.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira, pelo sistema, ou de sua desconexão. 
9.16. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão 
os prazos estipulados neste Edital. 
9.17. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 
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9.18. No(s) preço(s) cotado(s) deverá (ão) estar inclusos todos os encargos oriundos da 
contratação, tais como: impostos, materiais, operações executivas, assim como toda e qualquer 
despesa necessária e cabível para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas através do 
presente contrato, inclusive os encargos decorrentes de Leis Trabalhistas e Previdenciária e outros 
previstos na legislação em vigor, , enfim, quaisquer outras despesas necessárias à prestação dos 
serviços, bem, assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  
 
10 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1. No dia 07 de julho de 2023 às 09h00min horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1,00 (um real). 
10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
10.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de 
não haver novos lances na forma estabelecida, a fase de lances será encerrada 
automaticamente. 

10.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira. 
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10.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.15. Caso o sistema eletrônico desconecte para a Pregoeira no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados. 
10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.17. Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e 
retornará no horário informado pela pregoeira via chat. 
10.18. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a 
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

10.20.1. No país; 
10.20.2. Por empresas brasileiras; 
10.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
10.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.24. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10.26. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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10.27. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.27.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.28. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.29. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.30. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.30.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.31. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.32. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11. - DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.1.1. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo- TCESP - no site 
http://www.tce.sp.gov.br  (Consulta de Impedidos de Licitar). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.5. Caso seja solicitado, os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, todos 
devidamente assinados e preenchidos, dos documentos enviados na forma constante do item 
deverão ser relacionados e encaminhados para o e-mail pregoeiro@santarosa.sp.gov.br em até 2 
horas após o processo de disputa sob pena de desclassificação. 
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11.6 A Empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis, os seguintes 
documentos:  

11.6.1 Documentos de habilitação e demais anexos;  
11.6.2 Proposta de Preço Final, com os valores ofertados após a etapa de lances, em 

01(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 
Legal da empresa constante nos documentos de habilitação, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas.  

11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
11.8. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

11.8.1 - Para Habilitação Jurídica: 
11.8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.8.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado 
no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição 
dos atuais administradores; 
11.8.1.3 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
11.8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

11.8.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
11.8.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta.  
11.8.2.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 
11.8.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
11.8.2.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato soci-
al/estatuto social. 
11.8.2.5 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da em-
presa e pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalen-
te devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
11.8.2.6 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos 
em apreço. 
11.8.2.7 O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 
estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o tipo de empresa da licitante, e apresentado de acordo com os subitens aci-
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ma, ou autenticados por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para 
as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus do-
cumentos registrados na Junta Comercial, apresentado conforme subitem 11.8.2.6: 

11.8.2.7.1  Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados no 
órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante, acompanhados de 
cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos, 
conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei n.º 486, de 03 de março de 1969;  

11.8.2.7.2   Sociedades empresárias regidas pelas disposições da Lei n.º 
6.404/1976: registrados ou autenticados no órgão de Registro do Comércio da sede ou 
domicílio do licitante e publicados em Diário Oficial e em jornal de grande circulação ou 
cópias registradas ou autenticadas no órgão competente de Registro do Comércio da 
sede ou domicílio da licitante;  

11.8.2.7.2.1 As companhias de capital aberto e as de grande porte deverão 
apresentar, ainda, relatório de auditoria elaborado por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do § 3º do art. 177 
da Lei n.º 6.404/1976. 

11.8.2.7.3 Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empre-
sária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive 
quanto ao registro no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio 
da licitante;  
11.8.2.7.4 Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escritura-
ção Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema:  

11.8.2.7.4.1 Termo de autenticação com a identificação do autenticador; 
11.8.2.7.4.2  Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 
11.8.2.7.4.3 Termo de abertura e encerramento; 9.5.2.5.4.4. Requerimento de 
autenticação de Livro Digital;  
11.8.2.7.4.4 Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

11.8.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 LG =  Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 SG =   Ativo Total . 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
LC = Ativo Circulante  
        Passivo Circulante 
 
11.8.3.1 Os índices de que trata o subitem 11.8.3 serão calculados pelo licitante com base 
no balanço patrimonial apresentado e confirmados por Contador ou outro profissional equi-
valente, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do seu número de registro no 
respectivo conselho de classe profissional. 
11.8.3.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quaisquer 
dos índices referidos no subitem 11.8.3 para serem consideradas habilitadas no quesito 
Qualificação Econômico-financeira, deverão comprovar o patrimônio líquido não inferior a 
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10% (dez) do valor estimado da contratação. As empresas constituídas no exercício em 
curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento.  

11.8.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
11.8.5 Certidão Negativa de falência, concordata recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor do local da sede do proponente há menos de 90 (noventa) dias da data marcada 
para a abertura da sessão.  

11.8.5.1 Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
11.8.6 – Para Regularidade Fiscal: 

11.8.6.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda;.1 objeto deste edital; 
11.8.6.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
11.8.6.4 – Prova de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
11.8.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da 
apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com 
validade na data da abertura da sessão pública;  
11.8.6.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado, com validade na data da 
abertura da sessão pública; 
11.8.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão 
pública; 
11.8.6.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 
 

         11.9 – Para Qualificação Técnica.  
11.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome da empresa 
proponente, e devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;  

b) Relatório dos serviços realizados;   

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 
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11.9.2 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
11.9.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior.  
11.9.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 
sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 
outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.   
11.9.3 - Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido 
pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 
possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.  
11.9.4 - Os atestados expedidos pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo deverão 
ser solicitados 48 horas antes da data prevista de abertura do pregão.   
 

11.10-Demais exigências para qualificação: 
11.10.1 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666/93 (modelo anexo). 

11.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.12. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
11.13. O não atendimento das exigências deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
11.15. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da sanção administrativa. 
11.16. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Federal n.º 
8.538/2015. 
11.17. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. 

11.17.1  AS DOCUMENTAÇÕES QUE NÃO POSSUÍREM PRAZO DE VALIDADE, 
SOMENTE SERÃO ACEITAS COM DATA DE EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

11.18. A licitante ainda deverá observar o seguinte: 
11.18.1- Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
11.18.2- Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 
aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 
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12. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
12.1. A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, conforme 
Item 8 deste. 
12.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a participação 
de um representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente 
credenciado a tal fim. 
12.3. Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e uma pessoa não pode 
representar mais de uma empresa. 
12.4. Recebidas as propostas eletrônicas, serão feitas as suas conferências e análise de suas 
conformidades com as exigências do Edital. 
12.5. Caberá desclassificação das propostas que: 

a)  Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
b) Apresentarem preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 
c)  Apresentarem valor total ou unitário superiores aos previstos no Edital; 
d)  Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de 
vantagem baseada na proposta das demais Licitantes; 
e)   Não apresentarem marca, exceto quando se tratar de obra/serviço. 

12.6. Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor valor global. 
12.7. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas. 
12.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, observada a 
redução mínima entre os lances. 
12.9. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
12.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades cabíveis (salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeira). 
12.11. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço. 
12.12. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço. 
12.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira. 
12.14. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e, se a oferta for aceitável, examinará os seus 
documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 
12.15. Da sessão lavrar-se a Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio. 
12.16. A Comissão de Pregão deverá verificar, previamente à fase de habilitação, a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos 
cadastros impeditivos de licitar ou contratar, em nome da empresa e de seus sócios. 
12.17. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.17.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.17.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.18. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.18.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.18.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.19. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP não aceitará ou receberá qualquer 
produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser 
determinado, por essa Prefeitura, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 
contratual.  

12.19.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos pela CONTRATANTE, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento à todas as especificações, contidas neste Termo de Referência e no Edital para 
aceitação definitiva.  
12.19.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) 
dias contados a partir da data de entrega dos produtos/equipamentos.  
12.19.3. Os produtos/equipamentos somente serão aceitos após constatação da 
compatibilidade do material ofertado com as especificações constantes do edital.  
 

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
13.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente pregão eletrônico, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 

13.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas às Pregoeiras, entregues em loco 
das 08h00 às11h00 e das 13h00 às 17h00, na Rua José Bonifácio, 108 - Centro – Santa 
Rosa de Viterbo – SP – CEP: 14.270-000 ou encaminhadas através do e-mail no endereço 
eletrônico: pregoeiro@santarosa.sp.gov.br. 
13.1.2. Caberá à Pregoeira, auxiliada pela Comissão Permanente de Licitações e/ou 
responsável pela elaboração do Termo de Referência (Diretoria Requisitante), decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação; 
13.1.3. A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame; 
13.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste pregão 
eletrônico. 

13.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
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cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
13.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
pregoeiro@santarosa.sp.gov.br 

13.3.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
13.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

13.5. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após o término 
da sessão de lances. 

13.5.1. A intenção de recurso é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 
o licitante pretende que sejam revistos pela Pregoeira. 

13.6. Após a fase de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos 
concedido durante a sessão de pregão, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

13.6.1. Caso ocorra a desconexão da licitante do sistema por fato excepcional ou 
imprevisível, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos para manifestação de intenção de recurso, 
deverá a mesma comunicar a Pregoeira responsável via telefone: (16) 3954.8802 e/ou via e-
mail: pregoeiro@santarosa.sp.gov.br, sob pena de decadência do direito. 

13.7. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo tiver sido aceito pela Pregoeira, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 
13.8. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta 
por ocasião da retomada da sessão pública do pregão. 
13.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
13.10. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
13.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
13.13. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 
a seu ver a teriam viciado, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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14. – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: 
14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 
2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte. 
14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte.  
14.1.2.3 – A microempresa, empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 
pela pregoeira, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar 
a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste 
edital. 
14.1.2.4 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 

14.1.3 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte, seja desclassificada pela pregoeira, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 
efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.3.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica. 
14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
às microempresas, empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. 

14.1.5.1 O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se 
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 

15. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
15.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 15.2 -  
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Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no prazo previsto 
neste edital. 
15.2.1- A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
16. - DA CONTRATAÇÃO: 
16.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, via correio eletrônico, para assinatura do Contrato, sob pena de ser 
desclassificada pela não assinatura do contrato. 

16.1.1 - Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecida ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 22 deste 
edital. 

16.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos 
de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como do artigo 87, da Lei 8.666/93, com a convocação do licitante que tenha apresentado a 
segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 11 deste 
edital. 

16.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os 
compromissos assumidos no certame. 

16.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, determinadas pelo 
Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
16.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
escrito e também integrará o Contrato. 
 
17. – DO REAJUSTE  

17.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte formula: 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - As obrigações da Contratante serão estabelecidas no termo de referência e na minuta do 
Termo de Contrato 
 
19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 - As obrigações da Contratante serão estabelecidas no termo de referência e na minuta do 
Termo de Contrato. 
 
20. - DO PAGAMENTO: 
20.1. - O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária da CONTRATADA, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
certificada, devendo ser indicado o Contrato nº XX/ANO e o Processo Administrativo nº 75/2023, 
obedecendo ao calendário de pagamento do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP. 
20.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Contratante, desde que a licitante não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado a aplicação de atualização 
monetária entre a data do adimplemento e do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 
Onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
19.3. A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND Federal, do CRF do FGTS e CNDT para 
posterior pagamento.  
19.4. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os problemas.  
19.5. Se a empresa contratada estiver inadimplente com a municipalidade, está poderá realizar 
desconto dos débitos, no momento da realização do pagamento.  
 
21. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
21.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

21.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste ajuste 
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais       grave; 
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21.1.2 - Multa diária de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
prestação dos serviços objeto do contrato. 
21.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, pela inexecução parcial ou 
total do objeto deste. 
21.1.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, caso haja fato punível; 
21.1.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com este órgão promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos. 
21.1.6 - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

21.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
21.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se á comunicação 
escrita a empresa, e publicação do órgão da imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição, informando ainda que 
o fato será registrado no cadastro correspondente. 
 
22. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 
22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
22.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
22.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo com exceção ao tópico 15.1 deste Edital. 
22.6 - É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
22.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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22.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado. 
22.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 
22.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será transferida para dia e horário definidos pela pregoeira, comunicando devidamente 
aos licitantes do pregão eletrônico. 
22.12 - Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
22.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP. 
22.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

22.14.1 - Anexo I – Relação de itens e quantidades  
22.14.2- Anexo I A -Termo de Referência; 
22.14.3 – Anexo II –Modelo de declaração 
22.14.4 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 
22.14.5 – Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação de Proposta  
22.14.6 – Anexo V– Modelo de Declaração de Responsabilidade 
22.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
22.14.7. – Anexo VII–   Declaração de Vistoria/ou não vistoria 
22.14.8 – Anexo VIII – Minuta de Contrato 
 

Santa Rosa de Viterbo, 22 de junho 2023. 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
DECLARAÇÃO 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nº 38/2023 – Processo nº 75/2023, que a empresa:  
 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto 
Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002;  
 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 
6 - Que os sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança no Sistema Único de Saúde a nível Municipal, Estadual ou Federal, nos 
termos do parágrafo 4º do Artigo 26 da Lei Nº 8080/90.  
 
7 - Que possui todas as condições necessárias para desenvolver as atividades contratadas, 
bem como de que disporá de instalação adequada com a descrição do Espaço Físico e dos 
Equipamentos Técnicos disponibilizados e de que possui pessoal qualificado para o 
cumprimento do objeto, informando o (s) respectivo (s) endereço (s) e os horários de 
funcionamento. 
 
__________, ... de ...................... de 20__. 
 
____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

 
 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 38/2023 – Processo nº 75/2023 e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no 
que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
 
Data/Local 
 
 
____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV  

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA TAMBÉM APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 – PROCESSO Nº 75/2023 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                       Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                  Bairro: 
CEP:                                  Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                   E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
 

 

 
Item 

 
Descrição/ Especificação 

 
Quant. 

 
Valor Mensal 

Valor Total – 12 
Meses 

     

     

 
Valor Total e final por extenso: R$(........................................................................) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório.  

  Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 
 
  Ao (a) Pregoeiro (a) do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2023 – Processo nº 75/2023, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, que:  
 
• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro (a), sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico, realizado pela 
Prefeitura de  Santa Rosa de Viterbo- SP. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 
____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 

EPP). 
 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
________________________(Razão Social da 
Empresa)___________________________________________, inscrita no  CNPJ nº 
_____________________, Endereço: _________________________________ DECLARO, 
sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 
____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA / NÃO VISTORIA 
(documento obrigatório para habilitação da empresa) 

 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 38/2023 que a empresa 
   ,inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________,      
representada pelo Sr. __________ , vistoriou a área, as instalações e as condiçoes 
locais onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas instalações 
e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro. 

Santa Rosa de Viterbo/SP, _______ de_____ de 2023. 
 
 

Servidor do órgão 
 
Declaro que me foram apresentadas à area, instalações e as condiçoes locais, com acesso 
a todos os locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo 
sido fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim 
solicitados. 
 

Nome:    
 

Cédula de Identidade:    
            
          Santa Rosa de Viterbo/SP, em  ________de   de 2023. 
 

 
Assinatura do Representante da Licitante 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 
Declaro  que a empresa  ,CNPJ  , optou por não 
vistoriar o local de execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico 38/2023, estando ciente 
das especificações técnicas e todas as demais exigências para a realização dos serviços licitados, 
não podendo alegar desconhecimento das condições de operação e realização dos mesmos. 
 

 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
Nome:   

 

Cédula de Identidade:    
 

_______  , em  de_______ de 2022. 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2023 
PROCESSO Nº 75/2023 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
VITERBO/SP E A EMPRESA XX, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS E VIAS 
PÚBLICAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL COM AS CARACTERÍSTICAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO IA) E DEMAIS ANEXOS, NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município de Santa Rosa de Vi-
terbo /SP, com sede à Rua Sete de Setembro, 398 na Cidade de Santa Rosa de Viterbo, Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 45.368.545/0001-93, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato devidamente representado pelo chefe do Poder Executivo Municipal 
OMAR NAGIB MOUSSA, brasileiro, divorciado, portador do RG. nº 7.537.843-7 SSP/SP e CPF n° 
084.132.038-13, residente e domiciliado na cidade de Santa Rosa de Viterbo, doravante denomi-
nado simplesmente contratante, e de outro lado a empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado 
interno, portadora do CNPJ n. º xxx com sede a Rua xxx, Nº. xxx, Bairro xxx, na cidade de xxx, Es-
tado de xxx, neste ato devidamente representado por seu Sócio Proprietário XXX, portador do RG 
número xxx, CPF/MF número xxx, doravante denominado simplesmente de contratante, resolvem 
celebrar o presente contrato na conformidade com Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2023 e Pro-
cesso 75/2023, mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes, obrigando-se e sujei-
tando-se os contratantes, não só as cláusulas próprias, como também as normas das Leis Federais 
nºs. 10.520/02 e 8.666/93, com suas alterações legais. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento dos pré-
dios municipais e vias públicas, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas neste 
Edital com as características descritas no Termo de Referência (Anexo IA) e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada deverá prestar os serviços em conformidade com as exigências previstas no 
Edital, Termo de Referência e demais anexos, durante todo o período de vigência deste Contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços do objeto deste contrato, o 
valor total de R$_____, daqui por diante denominado "Valor Contratual",  

Item 
 

Descrição  Quant.   Valor 
Unitário 

Valor  
Total 
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3.1 O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária da CONTRATADA, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
certificada, devendo ser indicado o Contrato nº XX/ANO e o Processo Administrativo nº 75/2023, 
obedecendo ao calendário de pagamento do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP. 
3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Contratante, desde que a licitante não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado a aplicação de atualização 
monetária entre a data do adimplemento e do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 
Onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
3.3. A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND Federal, do CRF do FGTS e CNDT para 
posterior pagamento.  
3.4. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os problemas.  
3.5. Se a empresa contratada estiver inadimplente com a municipalidade, está poderá realizar 
desconto dos débitos, no momento da realização do pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos consignados no 
Orçamento do Município 
06002154520012201433903900– 122 Manutenção dos Serviços Públicos 
15001185420011216833903900 – 441 Manutenção do Meio Ambiente 
09001278120023204333903900 – 292 Setor Esporte e Lazer  
02001041220005200733903900 –  32 Manutenção da Administração 
12001041220046216033903900 – 463 Manutenção do Poupa Tempo 
07002123650016202133903900 – 187 Manutenção das Atividades das Pré Escola 
07001123610016201933903900 – 158 Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental 
07003123650016202233903900 – 202 Manutenção das Atividades das Creches 
07004123060018202733903900 – 215 Manutenção do Setor de Alimentação Escolar 
07001123610028213633903900 – Recriança 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
Compete à Contratada: 
 a) Prestar assistência técnica em equipamento de segurança, inclusive manutenção corretiva e 
reposição de peças, no máximo em 24 horas da chamada pela unidade monitorada.  
b) Detectar, via GPRS, os disparos dos alarmes instalados no local contratado.  
c) A empresa deverá ter base de monitoramento na cidade. 
d) Enviar ao local uma viatura da Empresa, num prazo máximo de 05 (cinco) minutos da chegada 
da mensagem na Central de Monitoramento, para verificar o alarme gerado, no caso de 
comprovada quaisquer violações/arrombamento no local, a Contratada se obriga a avisar os Órgãos 
Públicos competentes (Polícia Militar e Civil), no intuito de que estes Órgãos venham a tomar as 
atitudes cabíveis para frustrar a ocorrência denunciada pelo alarme;  
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e) Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências tomadas sempre 
que solicitada;  
f) Monitorar o sistema em caráter permanente, 24 (vinte e quatro) horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, durante a vigência contratual;  
g) A Contratada, é responsável integralmente pela relação trabalhista de seus funcionários, no que 
se refere aos direitos trabalhistas dos mesmos, sendo que o Contratante fica, no ato da 
contratação, isento de quaisquer ações trabalhistas oriundos de funcionários da Contratada.  
h) Efetuar e estar em dia com pagamento de todos dos tributos, impostos e taxas que incidirem 
sobre o contrato ou atividades que constituem o objeto;  
i) Responsabilizar-se pela contratação de empresa para o fornecimento de sinal de internet de alta 
velocidade e qualidade para atendimento pleno do presente Termo de Referência, Edital e Contrato; 
j) Os equipamentos e materiais como câmeras, antenas, cabeamento e baterias, enfim, tudo que se 
fizer necessário para o bom funcionamento e atendimento do serviço, serão de propriedade da 
Contratada, sendo que, a Contratante não terá responsabilidade por possíveis danos ou furtos dos 
mesmos; 
l) incluir medidas adequadas para salvaguardar a dignidade e os direitos fundamentais do titular dos 
dados em especial a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados. 
m) VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS: A licitante vencedora deverá ter no mínimo um veículo 
disponível para locomoção, em caso de disparo de alarme na central.  
n) PESSOAL: Caberá à licitante vencedora a admissão do pessoal necessário para a prestação 
dos serviços, devidamente uniformizados e identificados, apresentando mensalmente a relação 
nominal dos funcionários que executarão os serviços, acompanhados dos comprovantes de 
recolhimento das obrigações previdenciárias.  
o) Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da ABNT, e toda Norma de 
Segurança necessária; 
p) Manter, durante todo periodo de vigencia, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
Compete à Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o serviço prestado 
em desacordo com a especificação apresentada;  
b) Fiscalizar se o serviço está sendo prestado, conforme as especificações e exigências 
estabelecidas no Contrato;  
c) Proporcionar todas as condições necessárias à CONTRATADA, para o bom andamento dos 
serviços, colaborando em itens não inclusos neste Termo de Referência, sem prejuízo a Legislação; 
d) Comunicar por escrito qualquer ocorrência relacionada com a prestação do serviço, embargando-
o se for o caso; 
e) Emitir nota de empenho em favor da CONTRATADA 
f) Realizar o pagamento dos serviços prestados, nos termos deste termo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.  
6.1. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 
impossibilitada de sub-empreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização expressamente 
firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou subcontratada deverá 
respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando a CONTRATADA sujeita a 
pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 

06/07/2023 Ano III | Edição  nº237 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

30/46



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste ajuste ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais       grave; 
b) Multa diária de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso prestação dos serviços 
objeto do contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, pela inexecução parcial ou total do objeto 
deste. 
d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, caso haja fato punível; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos. 
f) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
7.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
7.2. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se á comunicação 
escrita a empresa, e publicação do órgão da imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição, informando ainda que 
o fato será registrado no cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos inci-
sos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da au-
toridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas na cláusula das sanções; 
8.2. Constituem motivos para rescisão o previsto no art. 7º da Lei 10.520/02 e no art. 78 da lei fede-
ral nº 8.666/93. 

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei federal 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares com-
provados, quando os houver sofrido. 

b)  A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da lei federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA  
9.1. Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses a contar 
da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das obrigações, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93, a critério da Contratante. 
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CLÁUSULA DECIMA –  DO REAJUSTE  

11.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte formula: 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INTEGRAÇÃO 
12.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, espe-
cificações, memoriais e proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
13.1. Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 
venha ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CON-
TRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos 
à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratu-
ais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO 
15.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o foro da 
comarca de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por assim, estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições contidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Santa Rosa de Viterbo, XX de XXXX de 2.023 
 
Omar Nagib Moussa                                   EMPRESA VENCEDORA 
Prefeito Municipal                                            Representante Legal 
         
TESTEMUNHAS: 
1_______________________________ 2_______________________________ 
NOME:                                                       NOME: 
RG:                                                           RG 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para fins de instrução ao processo licitatório na modalidade Pregão nº 38/2023 – que 

tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
monitoramento dos prédios públicos municipais e vias públicas, conforme condições, quantidades, 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de Referência 

(Anexo IA) e demais anexos, que o GESTOR do contrato objeto deste será  Diretor Municipal de 
Engenharia, obras, Agricultura, e serviços Municipais e o fiscal será a Diretora do 
Departamento do Meio Ambiente. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 12 de junho de 2023. 
 

 
 
 

 
 
          Omar Nagib Moussa 
            Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06/07/2023 Ano III | Edição  nº237 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

34/46



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 05 de maio de 2023. 
 
 

 
 
A 
Diretoria de Suprimentos 
 
 
 

                                        Autorizo ao Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo, a instaurar o competente processo licitatório na forma da Lei, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento dos prédios públicos 
municipais e vias públicas, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas neste Edital 
com as características descritas no Termo de Referência (Anexo IA) e demais anexos, vindo assim 
atender aos pedidos a mim remetidos. 

                                       Outrossim, deverão ser observados corretamente os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações. 
 

 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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Santa Rosa de Viterbo, 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
Aos Procuradores Municipais 
Prefeitura Municipal de Sta. Rosa de Viterbo. 
Setor de Licitações. 
 
 
 
   

Tendo o Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizado o setor de Licitações desta Prefeitura a 
proceder à instauração do Processo Licitatório a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de monitoramento dos prédios públicos municipais e vias públicas, conforme 
condições, quantidades, exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no 

Termo de Referência (Anexo IA) e demais anexos, remeto  a Vossa Senhoria, as minutas 
relativas ao Edital e Contrato respectivo, para que as mesmas, nos termos das disposições 
contidas no Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal nº 8666/93 e suas posteriores 
alterações, sejam examinadas e, eventualmente, aprovadas. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Francislene Renata Rodriguez 
Assessora de Licitação 

 
 
 
 

 

06/07/2023 Ano III | Edição  nº237 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

36/46



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL

Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria nº 9304/2023

 

PORTARIA Nº 9304/23, DE 05 DE JULHO DE 2023.

DEMITE, A PEDIDO DA INTERESSADA, DJAIANE CONCEIÇÃO, DO EMPREGO PÚBLICO DE ENFERMEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o pedido de demissão da servidora interessada e a solicitação de Portaria de desligamento pelo Setor de Recursos
Humanos,

RESOLVE:

I – DEMITIR, a pedido da servidora pública municipal DJAIANE CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o n° 359.899.918-60, do
emprego público de ENFERMEIRA, contratada por prazo determinado, lotada no Departamento Municipal de Saúde, a contar de
03/07/2023.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 03/07/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria nº 9305/2023

 

PORTARIA Nº 9305/23, DE 05 DE JULHO DE 2023.

DEMITE VALERIANA DA SILVA LAGUNA DUARTE DO EMPREGO PÚBLICO DE FISIOTERAPEUTA, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/19.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional nº 103/19, relativo ao rompimento do vínculo empregatício após
aposentadoria concedida:
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Art. 37 da CF/88:

“§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”.
(Incluído pela emenda Constitucional nº 103, de 2019).

R E S O L V E:

I – DEMITIR, nos termos da E.C. 103/19, a contar de 01/07/2023, a servidora pública municipal VALERIANA DA SILVA
LAGUNA DUARTE, inscrita no CPF nº 138.614.238-71, do emprego público de FISIOTERAPEUTA, lotada no Departamento
Municipal de Saúde.

II - Esta Portaria entra em na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 01/07/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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